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JUSTIFICATIVA
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO

Processo Administrativo 5702/201 8

REFERENTE: A final idade da presente Dispensa de
Chamamento Público é a celebração de parceria com
aAssociação de Pais e Amigos Excepcionais de Natividade -
APAE, inscrita no CNPJ sob o nº 31 .272.560/0001 -29, com sede
na Praça Presidente Castelo Branco nº41 , Natividade - RJ, por
meio da formalização de termo de colaboração, para a
consecução de final idade de interesse público e recíproco que
envolve a transferência de recursos financeiros à referida
organização da sociedade civi l (OSC), conforme condições
estabelecidas no Termo de Colaboração.

RESUMO: Termo de Colaboração com a Associação de Pais e
Amigos Excepcionais de Natividade – APAE

DA JUSTIFICATIVA:

Os fins da Administração Pública Municipal, segundo o mestre
Hely Lopes Meirel les, “resumem-se num único objetivo: o bem
da coletividade administrada.” Presente este pensamento
verificamos que para proporcionar tal fim, necessário se faz que
a Administração Municipal possa através de seus
departamentos e secretarias, atender ao cidadão,
proporcionando o bem estar coletivo. Todavia nem todos os
serviços de interesse público, são realizados pelo Município,
necessitando para atingir o “bem comum”, estabelecer parcerias
com Organizações da Sociedade Civi l .

No que tange às parcerias, o Estado busca “por meio de
parcerias consensuais, fazê-lo junto com entidades do Terceiro
Setor que tenham sido criadas enfocando certo propósito de
interesse público buscado em concreto, e possam, assim, se
encarregar de sua execução de uma forma mais participativa e
próxima da sociedade civi l , melhor refletindo seus anseios.
Neste cenário é que se situam os ajustes celebrados entre o
Estado e as entidades da sociedade civi l integrantes do Terceiro
Setor, também conhecido como o espaço público não estatal”.

É preciso valorizar essas parcerias e o Terceiro Setor, em
destaque com a Associação de Pais e Amigos Excepcionais de
Natividade – APAE, pois além dos relevantes trabalhos
registrados, é notório que se realiza mais investimentos com
menos recursos, alcançando de maneira primordial o princípio
da eficiência. Um dos fatores desse resultado é a efetiva
participação popular, que de maneira direta fiscal iza, mas está
presente na própria execução em suas diretorias e conselhos.
Nesta ótica a Associação de Pais e Amigos Excepcionais de
Natividade – APAE, desenvolve há cerca de 28 anos, atividades
voltadas a serviços de educação, saúde e assistência social,
estando credenciada pelo órgão gestor dessas respectivas
políticas públicas.

Se observa ainda que a Associação de Pais e Amigos
Excepcionais de Natividade – APAE
tem em seus estatutos, que é uma associação civi l , beneficente,
com atuação nas áreas de assistência social, educação,
saúde, prevenção, defesa e garantia de direitos, esporte,
cultura, lazer, estudo, pesquisa e outros, sem fins
lucrativos ou de fins não econômicos, com duração
indeterminada, e tem por MISSÃO “Prestar assistência
médica e social, remunerada ou não ao idoso desamparado,
sem distinção de raça, nacionalidade, cor ou credo político ou
rel igioso, mantendo estabelecimento destinado a abrigar
pessoas idosas e ambos os sexos, acima de 60 anos”.

Com isso se observa, que resta demonstrado que os objetivos e
final idades institucionais e a capacidade técnica e operacional
da organização da Associação de Pais e Amigos Excepcionais
de Natividade – APAE ora avaliados são plenamente
compatíveis com o objeto proposto no Plano de Trabalho.

O plano de trabalho cumpre todos os requisitos legais exigidos
para o mesmo, bem como no mérito da proposta contida neste,
está tudo em conformidade com a modalidade de parceria
adotada.

A Associação de Pais e Amigos Excepcionais de Natividade –
APAE
desenvolve suas atividades há vários anos, sendo de
importante valia e de fundamental necessidade, registrar a
reciprocidade de interesse das partes (Prefeitura e Asilo) na
realização, em mútua cooperação, desta parceria.

Se observa pelo Plano apresentado, com descrição da
infraestrutura e da equipe de profissionais, a viabil idade de sua
execução. Para tanto compõem o mesmo o cronograma de
desembolso dos recursos, que está dentro de valores de
mercado.

A comissão de Monitoramento irá uti l izar dos meios disponíveis,
com auxíl io de profissionais das áreas do Município, para
fiscal izarem a execução da parceria, assim como deverá
estabelecer os demais procedimentos que serão adotados para
avaliação da execução física e financeira, no cumprimento das
metas e objetivos.

Diante desta situação constatada no Município, se faz
necessária a presente celebração do Termo de Parceria com a
Associação de Pais e Amigos Excepcionais de Natividade –
APAE, de acordo com o disposto na Lei 1 3.01 9/201 4, com suas
alterações posteriores, o que no caso está presente todos os
requisitos para a Dispensa do Chamamento Público.

Assim, diante do Tudo Exposto: Conforme o que foi
apresentada toda a documentação juntada, atendidos aos
preceitos do art. 30 inciso VI da Lei 1 3.01 9/201 4, e suas
alterações, encaminhamos ao Prefeito Municipal, sugerindo a
referida Parceria com Dispensa do Chamamento e assinatura
do Termo de Colaboração.

Natividade – RJ 06 de dezembro de 201 8. Secretário Municipal
de Assistência Social, Trabalho e Emprego

JUSTIFICATIVA
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO

Processo Administrativo 5703/201 8

REFERENTE: A final idade da presente Dispensa de
Chamamento Público é a celebração de parceria com a
Associação Recanto do Bem Viver – Asilo de Natividade,
inscrita no CNPJ sob o nº 31 .508.740/0001 -67, com sede na
Avenida Tancredo Lopes, nº. 1 505, Morada do Engenho,
Natividade - RJ, por meio da formalização de termo de
colaboração, para a consecução de final idade de interesse
público e recíproco que envolve a transferência de recursos
financeiros à referida organização da sociedade civi l (OSC),
conforme condições estabelecidas no Termo de Colaboração.

RESUMO: Termo de Colaboração com a Associação Recanto
do Bem Viver – Asilo de Natividade.

DA JUSTIFICATIVA:

Os fins da Administração Pública Municipal, segundo o mestre
Hely Lopes Meirel les, “resumem-se num único objetivo: o bem
da coletividade administrada.” Presente este pensamento
verificamos que para proporcionar tal fim, necessário se faz que
a Administração Municipal possa através de seus
departamentos e secretarias, atender ao cidadão,
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proporcionando o bem estar coletivo. Todavia nem todos os
serviços de interesse público, são realizados pelo Município,
necessitando para atingir o “bem comum”, estabelecer parcerias
com Organizações da Sociedade Civi l .

No que tange às parcerias, o Estado busca “por meio de
parcerias consensuais, fazê-lo junto com entidades do Terceiro
Setor que tenham sido criadas enfocando certo propósito de
interesse público buscado em concreto, e possam, assim, se
encarregar de sua execução de uma forma mais participativa e
próxima da sociedade civi l , melhor refletindo seus anseios.
Neste cenário é que se situam os ajustes celebrados entre o
Estado e as entidades da sociedade civi l integrantes do Terceiro
Setor, também conhecido como o espaço público não estatal”.

É preciso valorizar essas parcerias e o Terceiro Setor, em
destaque com a Associação Recanto do Bem Viver – Asilo de
Natividade, pois além dos relevantes trabalhos registrados, é
notório que se realiza mais investimentos com menos recursos,
alcançando de maneira primordial o princípio da eficiência. Um
dos fatores desse resultado é a efetiva participação popular, que
de maneira direta fiscal iza, mas está presente na própria
execução em suas diretorias e conselhos.
Nesta ótica a Associação Recanto do Bem Viver – Asilo de
Natividade, desenvolve há cerca de 28 anos, atividades
voltadas a serviços de educação, saúde e assistência social,
estando credenciada pelo órgão gestor dessas respectivas
políticas públicas.

Se observa ainda que a Associação Recanto do Bem Viver –
Asilo de Natividade tem em seus estatutos, que é uma
associação civi l , beneficente, com atuação nas áreas de
assistência social, educação, saúde, prevenção, defesa e
garantia de direitos, esporte, cultura, lazer, estudo, pesquisa
e outros, sem fins lucrativos ou de fins não econômicos,
com duração indeterminada, e tem por MISSÃO “Prestar
assistência médica e social, remunerada ou não ao idoso
desamparado, sem distinção de raça, nacionalidade, cor ou
credo político ou rel igioso, mantendo estabelecimento destinado
a abrigar pessoas idosas e ambos os sexos, acima de 60 anos”.

Com isso se observa, que resta demonstrado que os objetivos e
final idades institucionais e a capacidade técnica e operacional
da organização da Associação Recanto do Bem Viver – Asilo de
Natividade ora avaliados são plenamente compatíveis com o
objeto proposto no Plano de Trabalho.

O plano de trabalho cumpre todos os requisitos legais exigidos
para o mesmo, bem como no mérito da proposta contida neste,
está tudo em conformidade com a modalidade de parceria
adotada.

A Associação Recanto do Bem Viver – Asilo de Natividade
desenvolve suas atividades há vários anos, sendo de
importante valia e de fundamental necessidade, registrar a
reciprocidade de interesse das partes (Prefeitura e Asilo) na
realização, em mútua cooperação, desta parceria.

Se observa pelo Plano apresentado, com descrição da
infraestrutura e da equipe de profissionais, a viabil idade de sua
execução. Para tanto compõem o mesmo o cronograma de
desembolso dos recursos, que está dentro de valores de
mercado.

A comissão de Monitoramento irá uti l izar dos meios disponíveis,
com auxíl io de profissionais das áreas do Município, para
fiscal izarem a execução da parceria, assim como deverá
estabelecer os demais procedimentos que serão adotados para
avaliação da execução física e financeira, no cumprimento das
metas e objetivos.

Diante desta situação constatada no Município, se faz
necessária a presente celebração do Termo de Parceria com a
Associação Recanto do Bem Viver – Asilo de Natividade, de
acordo com o disposto na Lei 1 3.01 9/201 4, com suas alterações
posteriores, o que no caso está presente todos os requisitos
para a Dispensa do Chamamento Público.

Assim, diante do Tudo Exposto: Conforme o que foi
apresentada toda a documentação juntada, atendidos aos
preceitos do art. 30 inciso VI da Lei 1 3.01 9/201 4, e suas
alterações, encaminhamos ao Prefeito Municipal, sugerindo a
referida Parceria com Dispensa do Chamamento e assinatura
do Termo de Colaboração.
Natividade – RJ 1 0 de Dezembro de 201 8. Secretário Municipal
de Assistência Social, Trabalho e Emprego
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PORTARIA GP Nº. 027/201 9

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 61 6/201 2 e 769/201 6, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear o Srº. ROBERTO SILVA DE PAULA, para
exercer o Cargo em Comissão de Motorista do Gabinete do
Secretário, simbologia CC 07.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de
Fazenda e Planejamento.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à
qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas na
Lei 61 6/201 2.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
retroagindo seus efeitos a partir de 1 º de janeiro de 201 9.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 11 de janeiro de 201 9. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 028/201 9

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos VI , IX XIX do art. 68 da LOM,
combinados com a Lei 245/2002, Resolve:
Art. 1 º. - Incorporar ao vencimento da Servidora Pública
Municipal, Srª. MARILIA MACHADO SERRANO DO
NASCIMENTO ocupante do Cargo de Carreira de ASSISTENTE
SOCIAL I I I , matrícula nº. 1 1 711 0 atualmente exercendo o Cargo
Comissionado de Secretário Municipal de Saúde, símbolo CC
1 6, o valor de 60% correspondente ao símbolo supracitado no
valor de R$ 3.480,00 (três mil e quatrocentos e oitenta reais),
devidamente atual izado como vantagem pecuniária pelo efetivo
exercício da função, passando sua remuneração a ser
constituída desta parcela permanente.
Art. 2º. - Esta Portaria a partir da presente data passa a ser
parte integrante do Processo Administrativo nº. 3475/201 7.
Art. 3º. - Esta portaria entra em vigor na presente data,
retroagindo seus efeitos a partir de 1 º de janeiro de 201 9.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 11 de janeiro de 201 9. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 029/201 8

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 61 6/201 2 e 769/201 6, Resolve:
Art. 1 .º - Revogar a Portaria GP nº 1 73/201 8 e Nomear MARILIA
MACHADO SERRANO DO NASCIMENTO para exercer o
cargo comissionado de Secretário Municipal de Saúde,
simbologia CC 1 6.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de
Saúde.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à
qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas na
Lei 61 6/201 2.
§ 3.º - O valor estabelecido corresponde a 30% (trinta por
cento) do símbolo mencionado no caput, para que se cumpra o
disposto no artigo 85 § 2º, da Lei Municipal 245/2002.
Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se fará
cumulativamente ao cargo público de carreira de Assistente
Social, exercido pelo agente público ora nomeado, face à
permissividade do art. 26, § 3.º da Lei n.º 61 6/201 2
Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
retroagindo seus efeitos a partir de 1 º de janeiro de 201 9.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 11 de janeiro de 201 9. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 030/201 9

EMENTA: DISPÕE SOBRE A DEMISSÃO DO SEVIDOR
PÚBLICO DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO, O
SENHOR “THADEU MARIO FERREIRA”, E ESTABELECE
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE NATIVIDADE, NO USO DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS PELA LOM,
COMBINADOS COM LEI MUNICIPAL 245/2002 E:
Considerando o Processo Administrativo 2839/201 8;
Considerando a Portaria GP 1 47/201 8;
Considerando a Lei Municipal 245/2002, em loco a seção I I e
Art. 1 59;
Considerando o Processo Administrativo Discipl inar PAD.
RESOLVE:
Art. 1 .º - Exonerar o Servidor Público Municipal THADEU
MARIO FERREIRA ocupante do cargo de Médico I I , matrícula
nº. 1 80580, lotado na Secretaria Municipal de Saúde em
conformidade com o Processo Administrativo Discipl inar PAD
por abandono de emprego e ausência intencional não
justificada.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
retroagindo seus efeitos a 31 de dezembro de 201 8.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 11 de janeiro de 201 9. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 031 /201 9

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 61 6/201 2 e 769/201 6, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear o Srº. CARLOS HAMILTON BAIAO VIEIRA,
para exercer SEM ÔNUS o Cargo Comissionado de Secretário
Municipal de Desenvolvimento Agropecuário, simbologia CC 1 6.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Agropecuário.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à
qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas na
Lei 61 6/201 2.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
retroagindo seus efeitos a partir de 1 º de janeiro de 201 9.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 11 de janeiro de 201 9. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 032/201 9

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pela LOM, e Considerando, o Processo
226/201 9.

Resolve:

Art. 1 .º - EXONERAR, a pedido a Srª. MARCILENE MACHADO
SIQUEIRA, matrícula n.º 1 446, do cargo de Enfermeiro I , em
conformidade com o artigo 30 I , da Lei nº. 245, datada de
27.1 2.2002; e em deferimento ao Processo nº. 226/201 9.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 22 de janeiro de 201 9. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº 033/201 9

Dispõe sobre cessão de servidor público municipal. O Prefeito
Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso VI , do art. 68 da LOM, e de acordo com a
Lei 245/2002 Art.59.
Considerando os termos do ofício exarado pelo I lmo Srº.
Prefeito de Itaperuna – RJ Marcus Vinicius de Oliveira Pinto.
Considerando que Dilcea Lopes Cruz Oliveira, Professor PM II I
E, matrícula 225, é Servidor efetivo do Município de Natividade;
Considerando o que prescreve o artigo 59 da Lei nº 245/2002
de 27 de dezembro de 2002, no que se refere a cessões de
Servidores Públicos Municipais;

Resolve:
Art. 1 º Fica CEDIDO para a Prefeitura Municipal de I taperuna-
RJ o Servidor Público Municipal Dilcea Lopes Cruz Oliveira,
Professor PM II I E, matrícula 225, para ocupar cargo
comissionado.

Art. 2º A cessão de que trata o Artigo 1 º desta Portaria está em
consonância com o disposto no Art. 59, § 1 º, Inciso I da Lei
Municipal 245/2002. Ficando a cargo da CESSIONÁRIA O
ÔNUS DA REMUNERAÇÃO DO SERVIDOR.
Art. 3º A cessão de que trata o Artigo 1 º desta Portaria terá
validade até o dia 31 de dezembro de 2020 ou até ulterior
del iberação.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na presente data,

produzindo seus efeitos a partir de 1 º de fevereiro de 201 9.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 22 de janeiro de 201 9. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 034/201 9

Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela L.O.M. e em especial pela Lei nº 245/2002 e
Memorado Circular 001 /201 7, Resolve:
Art. 1 º. – Designar sem ônus, a Servidora ANALU DE ALMEIDA
FARIA, Matrícula 21 3004 para ser responsável pela
organização, controle e avaliação do Ponto de Freqüência dos
Servidores lotados na Secretaria Municipal de Assistência
Social, Trabalho e Emprego.
Art. 2º. - Esta portaria entra em vigor na presente data.
Retroagindo seus efeitos a 1 º de janeiro de 201 9.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 22 de janeiro de 201 9. Severiano Antônio dos Santos
Rezende – Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 035/201 9

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pela LOM, e Considerando, o Processo
307/201 9.

Resolve:

Art. 1 .º - EXONERAR, a pedido a Srª. VIVIANE DA SILVA
FREITAS PAULA, matrícula n.º 1 861 98, do cargo de Monitor,
em conformidade com o artigo 30 I , da Lei nº. 245, datada de
27.1 2.2002; e em deferimento ao Processo nº. 307/201 9.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
produzindo seus efeitos a partir de 31 de janeiro de 201 9.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 28 de janeiro de 201 9. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 036/201 9

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 61 6/201 2 e 769/201 6, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear a Srª. DEBORAALVES DE PINHO MACHADO
SILVA para exercer o Cargo Comissionado de Responsável por
Merenda Escolar, simbologia CC 03.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de
Educação.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à
qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas na
Lei 61 6/201 2.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
produzindo seus efeitos a partir do dia 1 º de janeiro de 201 9.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 28 de janeiro de 201 9. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 037/201 9

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 61 6/201 2 e 769/201 6, Resolve:
Art. 1 .º - Nomear o Srº. FERNANDO DE OLIVEIRA LIMA para
exercer o Cargo Comissionado de Assessor da Coordenadoria
Geral de Obras e Serviços Públicos, simbologia CC 03.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Urbano.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à
qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas na
Lei 61 6/201 2.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
produzindo seus efeitos a partir do dia 1 º de janeiro de 201 9.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 28 de janeiro de 201 9. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA SMA Nº 001 /201 9

Dispõe sobre o pagamento do adicional de Insalubridade a
Servidor Público Municipal.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo Decreto Municipal n.º 065/2002,
Resolve:
Art. 1 .º - Conceder à Servidora Pública Municipal GILCILENE
DA SILVA MARTINS SOUZA, ocupante do cargo de TÉCNICO
EM ENFERMAGEM I, Matrícula nº 1 489, a percepção do
Adicional de Insalubridade, no percentual definido de 20% (vinte
por cento), na forma do artigo 95 do Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Natividade, Lei n.º 245/02 e Artigo 1 89
da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.
§ 1 .º - O percentual estabelecido deste artigo será calculado
sobre o salário mínimo vigente no país.
§ 2.º - A concessão do adicional de insalubridade tomou por
base o LAUDO TÉCNICO DE CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO
TRABALHO (LTCAT), elaborado por Saulo Genti luci de Oliveira.
Art. 2.º -As despesas decorrentes do presente instrumento
correrão por conta da seguinte classificação orçamentária:

I -UNIDADE GESTORA P.M.N.
I I -ÓRGÃO.. . . . . . . . . . . . . . . . .SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
II I -UNIDADE.. . . . . . . . . . . . .SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
IV -ELEMENTO VENC. E VANTAGEM FIXA – PESSOAL CIVIL
V -CÓDIGO 3.1 .90.1 1

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 07 de Janeiro de 201 9. Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração Port. nº 002/201 7

PORTARIA SMA Nº 002/201 9

Dispõe sobre o pagamento do adicional de Insalubridade a
Servidor Público Municipal.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo Decreto Municipal n.º 065/2002,
Resolve:
Art. 1 .º - Conceder à Servidora Pública Municipa lKARINE
FERREIRA ESTANISLAU, ocupante do cargo de TÉCNICO EM
ENFERMAGEM I, Matrícula nº 1 490, a percepção do Adicional
de Insalubridade, no percentual definido de 20% (vinte por
cento), na forma do artigo 95 do Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Natividade, Lei n.º 245/02 e Artigo 1 89
da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.
§ 1 .º - O percentual estabelecido deste artigo será calculado
sobre o salário mínimo vigente no país.
§ 2.º - A concessão do adicional de insalubridade tomou por
base o LAUDO TÉCNICO DE CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO
TRABALHO (LTCAT), elaborado por Saulo Genti luci de Oliveira.
Art. 2.º -As despesas decorrentes do presente instrumento
correrão por conta da seguinte classificação orçamentária:

I -UNIDADE GESTORA P.M.N.
I I -ÓRGÃO.. . . . . . . . . . . . . . . . .SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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I I I -UNIDADE.. . . . . . . . . . . . .SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
IV -ELEMENTO VENC. E VANTAGEM FIXA –
PESSOAL CIVIL
V -CÓDIGO 3.1 .90.1 1

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 07 de Janeiro de 201 9. Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração Port. nº 002/201 7

PORTARIA SMA Nº 003/201 9

Dispõe sobre o pagamento do adicional de Insalubridade a
Servidor Público Municipal.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo Decreto Municipal n.º 065/2002,
Resolve:
Art. 1 .º - Conceder à Servidora Pública Municipal MÔNICA
SIQUEIRA DE LIMA, ocupante do cargo de TÉCNICO EM
ENFERMAGEM I, Matrícula nº 1 492, a percepção do Adicional
de Insalubridade, no percentual definido de 20% (vinte por
cento), na forma do artigo 95 do Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Natividade, Lei n.º 245/02 e Artigo 1 89
da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.
§ 1 .º - O percentual estabelecido deste artigo será calculado
sobre o salário mínimo vigente no país.
§ 2.º - A concessão do adicional de insalubridade tomou por
base o LAUDO TÉCNICO DE CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO
TRABALHO (LTCAT), elaborado por Saulo Genti luci de Oliveira.
Art. 2.º -As despesas decorrentes do presente instrumento
correrão por conta da seguinte classificação orçamentária:
I -UNIDADE GESTORA P.M.N.
I I -ÓRGÃO.. . . . . . . . . . . . . . . . .SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
II I -UNIDADE.. . . . . . . . . . . . .SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
IV -ELEMENTO VENC. E VANTAGEM FIXA –
PESSOAL CIVIL
V -CÓDIGO 3.1 .90.1 1
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 07 de Janeiro de 201 9. Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração Port. nº 002/201 7

PORTARIA SMA Nº 004/201 9

Dispõe sobre o pagamento do adicional de Insalubridade a
Servidor Público Municipal.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo Decreto Municipal n.º 065/2002,
Resolve:
Art. 1 .º - Conceder à Servidora Pública MunicipalROSA MARIA
DOS SANTOS LIMA, ocupante do cargo de TÉCNICO EM
ENFERMAGEM I, Matrícula nº 1 491 , a percepção do Adicional
de Insalubridade, no percentual definido de 20% (vinte por
cento), na forma do artigo 95 do Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Natividade, Lei n.º 245/02 e Artigo 1 89
da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.
§ 1 .º - O percentual estabelecido deste artigo será calculado
sobre o salário mínimo vigente no país.
§ 2.º - A concessão do adicional de insalubridade tomou por
base o LAUDO TÉCNICO DE CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO
TRABALHO (LTCAT), elaborado por Saulo Genti luci de Oliveira.
Art. 2.º -As despesas decorrentes do presente instrumento
correrão por conta da seguinte classificação orçamentária:
I -UNIDADE GESTORA P.M.N.
I I -ÓRGÃO.. . . . . . . . . . . . . . . . .SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
II I -UNIDADE.. . . . . . . . . . . . .SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
IV -ELEMENTO VENC. E VANTAGEM FIXA –
PESSOAL CIVIL
V -CÓDIGO 3.1 .90.1 1
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 07 de Janeiro de 201 9. Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração Port. nº 002/201 7

PORTARIA SMA Nº 005/201 9

Dispõe sobre o pagamento do adicional de Insalubridade a
Servidor Público Municipal.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo Decreto Municipal n.º 065/2002,
Resolve:
Art. 1 .º - Concederao Servidor Público Municipal DAVI FREITAS
LEMOS, ocupante do cargo de CIRURGIÃO-DENTISTA I ,
Matrícula nº 1 496, a percepção do Adicional de Insalubridade,
no percentual definido de 20% (vinte por cento), na forma do
artigo 95 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de
Natividade, Lei n.º 245/02 e Artigo 1 89 da Consolidação das
Leis do Trabalho - CLT.
§ 1 .º - O percentual estabelecido deste artigo será calculado
sobre o salário mínimo vigente no país.
§ 2.º - A concessão do adicional de insalubridade tomou por
base o LAUDO TÉCNICO DE CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO
TRABALHO (LTCAT), elaborado por Saulo Genti luci de Oliveira.
Art. 2.º -As despesas decorrentes do presente instrumento
correrão por conta da seguinte classificação orçamentária:
I -UNIDADE GESTORA P.M.N.
I I -ÓRGÃO.. . . . . . . . . . . . . . . . .SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
II I -UNIDADE.. . . . . . . . . . . . .SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

IV -ELEMENTO VENC. E VANTAGEM FIXA –
PESSOAL CIVIL
V -CÓDIGO 3.1 .90.1 1
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 07 de Janeiro de 201 9. Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração Port. nº 002/201 7

PORTARIA SMA Nº 006/201 9

Dispõe sobre a concessão de Abono. O Secretário Municipal de
Administração, no uso das atribuições que lhes são conferidas
pela leiMunicipal n.º 274/2004, Resolve:
CONCEDER, aos Funcionários Estatutários, abaixo
relacionados (anexo I), concursados pelo Edital 01 /201 4 e
convocados pelo Edital N° 002/201 8, o Abono de 1 0% (dezpor
cento) de seus atuais vencimentos,em conformidade com o
disposto na Lei Municipal n° 274/2004, Artigo 1 °.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 07 de janeiro de 201 9. Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração Port. nº 002/201 7

ATENÇÃO

Vimos através deste informar que será
realizada no dia 28 de Fevereiro do corrente
ano na câmara Municipal as 09h00min a
Audiência Publica da Secretaria Municipal de
Saúde, referente ao terceiro quadrimestre de
201 8.
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Retificação de SUMULA publicada no jornal
edição n° 69 que passa a vigorar com o texto
abaixo:
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Telefone: (0xx22) 3841 -1 072 e 3841 -381 4 Fax: (0xx22) 3841 -1 630
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Portal: www.camaranatividade.rj .gov.br

DRª IVETE MARTINS BOHRER KABOUK
Presidente

ÉRIQUES LOPES DA SILVA
Vice-Presidente

RODRIGO BORGES RODRIGUES
1 º Secretário

EVANDO LUIZ FERNANDES
2º Secretário

Demais Vereadores:

BERNARDO PINHO TEIXEIRA

DENILSON MENEZES DA SILVA

CARLOS DE ASSIS PAIVA

FABIANO FRANÇA VIEIRA

LUIZ CARLOS COSTA

MAYCO FARIA DE ALMEIDA

ROBSON RODRIGUES BARRETO

ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE
NATIVIDADE/RJ - PODER EXECUTIVO -
IMPRENSA OFICIAL-CRIADO PELA LEI
MUNICIPAL Nº 363/2007

DIAGRAMAÇÃO: BERNARDO LOPES DA SILVEIRA - TÉCNICO EM INFORMÁTICA

COM APOIO E SUPERVISÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

www.natividade.rj.gov.br




